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TERMO DE REFERENCIA

1, CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA. PARA ELABORAÇÃO DE
DIAGNOSTICO FTNANCEIRO PARA O EXERCÍCIO, INCLUINDO ESTUDO,
AVALIAÇÀO E DIRECIONAMENTO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS DO MUNICiPIO
COM PESSOAL, OLITRAS DESPESAS CORRENTESEDESPESASDE CAPITALCOMFOCO
NO EQUILÍBRIO FISCAL E NA MANUTENÇÀO DE BONS PARÂMETROS LEGAIS (LEI
DE RESPONSABILIDADE FISCAL).

l.l Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem

licitadas.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

UND
DE

MEDID
A

QUAN
T

VALOR
MÉDIO
UNIT.
(R$)

VALOR
MEDIO
TOTAL

(R$)

I

CONTRATAÇAO
EMPRESA

DE
PARA

DE
DE

PARA
DE

PRESTAÇÃO
SERVIÇO
CONSULTORIA
ELABORAÇÃO
DIAGNOSTICO
FINANCEIRO PARA O
EXERCÍCIO, INCLUINDO
ESTUDO. AVALIAÇÀO E

DIRECIONAMENTO.
DAS RECEITAS E DAS
DESPESAS DO
MUNICIPIO COM
PESSOAL E OUTRAS
DESPESAS CORRENTES.
CONTRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE
SERVIÇO DE
CONSULTORIA PARA
ELABORAÇÀO DE
DIAGNOSTICO
FINANCEIRO PARA O
EXERCÍCIO, INCLUINDO
ESTUDO, AVALIAÇÂO E
DIRECIONAMENTO DAS
RECEITAS E DAS
DESPESAS DO
MUNICÍPIO COM
PESSOAL, OUTRAS
DESPESAS CORRENTES

Mês t2 15.600,0
0

187.200,00
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E DESPESAS DE
CAPITAL COM FOCO NO
EQUILIBRIO FISCAL E
NA MANUTENÇAO DE
BONS PARAMETROS.
LEGAIS (LEI DE
RESPONSABILIDADE
FrscAL).

VALOR TOTAL R$
R$

187.200,00

1.2 Detalhamentos dos serviços:
> Análise dos relatórioscontábeis dereceitas -Demonstrativodaexecução dareceita

orçamentária do exercício anterior e o consolidado mais recente;
> Avaliação das variações de cenários fiscais e legais a nível nacional e estadual, visando

arelacionar eventuais impactos financeiros provocados no ente municipal;
> AnálisedaLegislaçãorelacionadaaosaspectosdoplanejamentofinanceiro;
> Análisedeviabilidadeeconômico-

financeiraatualefutura(acompanhamento)comvistasaencontrara capacidade de

investimento do municipio e a aperfeiçoaÍ os resultados financeiros existentes;
> Elaboraçãodecaminhosparaacompatibilizaçãodosindicadoresmunicipaisaosprevistospel

al-eide Responsabilidade Fiscal;
> RealizaçãodasprojeçõesdasfontesdereceitasvinculadasaoMunicípioconformeaconj untur

a econômica;
> Verificação do cumprimento dos limites econdições estabelecidos pela Constituição

Federalel-ei de Responsabilidade Fiscal;
> Análisemensaldalolhadepagamento;
> Esclarecerdúvidasdosgestores,comoobj etivodeviabilizardeformacontínuaaaplicaçãodoq

uefora planejado para o exercício, além do trabalho consultivo permanente.
> Elaboração de pareceres e de estudos especificos (sob demanda) com o fito de apoiar

decisões estrategicas e de mitigação de riscos (análise de risco).
> Serviços de consultoria para elaboração de diagnóstico financeiro para o exercício,

incluindo estudo das despesas de pessoal do município com foco no equilíbrio fiscal e

na manutenção de bons parâmetros legais (Lei de Responsabilidade Fiscal)

1.3. A(s) contratada(s) deverá(ão) declarar que atendem aos requisitos de habilitação, e os

declarantes responderão pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
1.4. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.
1.5. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

1.6 - SUBCONTRATAÇAO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contratação.

1.7 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:não haverá exigência da garantia da contratação dos

artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 .

2- FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A
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fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024,
conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1 . A contratação de uma empresa especializada em consultoria financeira para elaboração de

um diagnóstico detalhado das finanças do município se faz necessária para garantir a

sustentabilidade econômica e fiscal da administração pública. Com um estudo minucioso das

receitas e despesas, será possível identificar possíveis desequilíbrios e propor medidas corretivas
para garantir o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, evitando assim sançôes e
prejuízos para a gestão municipal.

4 - OBJETIVOS:
.- Diagnóstico Financeiro:

. Avaliação completa das demonstrações financeiras.

. Análise de fluxo de caixa, balanço patrimonial e demonstração de resultados.

-- Estudo e Avaliação:
. Identificação de ineficiências e opoÍunidades de economia.
. Avaliação de investimentos e retornos financeiros.

I I Direcionamento Objetivo:
. Elaboração de um plano de ação com reÇomendações práticas.
. Sugestões de estratégias de curto, médio e longo prazo para melhoria da gestão

financeira.

5 - DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1 Os trabalhos serão realizados sob demanda do município, e as entregas dar-se-ão por meio
de:

F Participação em reuniões (virtuais ou presenciais) no município ou na sede empresa;
) Consultas presenciais ou através de meios eletrônicosivirtuais;
F Relatórios e pareceres.

5.3 - PRAZO DE EXECUÇAO:
5.3.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis, conforme artigos 105, 106 e 107 da Lei
14.13312021, de 1'de abril de202l.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, de

acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as

condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

7 - DESCRIÇÃO »A SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO:
7.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada em consultoria
financeira para realizar um diagnóstico abrangente da saúde financeira da instituiÇão. Este
diagnóstico inclui um estudo detalhado das demonstrações financeiras, avaliação de fluxo de

caixa, análise de balanço patrimonial e demonstração de resultados. O objetivo é identificar
pontos fortes, fraquezas, oportunidades de melhoria e formular estratégias de direcionamento
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objetivo para otimização dos recursos financeiros da instituição

8 - DA SEGURANÇA E DO SIGILO:
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,

programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transpoÍe das informações existentes
ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente;
8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza a que veúam tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e

criminalmente por sua indevida dirulgação e/ou inconeta ou descuidada utilização.

9 - ESTIMATTVA DO VALORDA CONTRATAÇÃO:
9.1 O valor médio estimado para a contratação é de R$ 187.200,00 (Cento e oitenta e sete mil
e duzentos reais), conforme pesquisas realizadas de acordo com a Instrução Normativa
65/2021-SEGES e com o Decreto Municipal n" 006 de 19 de fevereiro de 2024;

IO - PAGAMENTO
10.1. PREÇO
10.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
10.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

r0.2. FORMA DE PAGAMENTO
10.2. 1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicado pelo contratado.
10.2.2.5erâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

I0.3. PRAZO DE PAGAMENTO
10.3.1.0 Pagamento será realizado em até l0 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da

liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente.
10.3.2. Forma de pagamento:
10.3.2.i. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicado pelo contratado.
10.3.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.3.2.1.2. O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei n" 14.133, de 1' de abril de 2021. Quando do pagamento, será
efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
10.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍêrida Lei Complementar.
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10.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO N »B PACAMENTO:
Recebimento
10.4.1 Osprazospara arealizaçãodorecebimentodobemouserviçoscontratados, bem como as

condições específicas de execução e recebimento do obj eto, deverão serdefinidos no termo de
referência.
10.4.2 Orecebimento
serarealizadopelofiscaldecontratoouequipedefiscalização,pormeioderelatóriodetalhadocontendoo
registro,aanáliseeaconclusãoacercadasocorrênciasnaexecuçãodocontrato,oqualdeveráserencamin
hadoaogestordocontratopara recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios,
quando for ocaso;
10.4.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.4.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artiqo 143 da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

i0.4.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
Liquidação
10.4.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. prorrogáveis por igual período,
nos termos do artigo 7", §3' da Instrucão Normativa SEGES/ME n" 7712022.

10.4.6.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contrataÇões decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei n" 14.133, de lo de abril de
202t.
10.4.7 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
10.4.7 .l . O prazo de validade;
10.4.7.2. A data da emissão;
10.4.7.3.Os dados do contrato e do órgão contratante.

10.4.7.4.O período respectivo de execução do contrato.

10.4.7 .5. O valor a pagar; e

10.4.7 .6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.4.8. Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
10.4.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado dos seguintes documentos:
10.4.10. O pagamento Ílca condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e
fiscaisl
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10.4. I 1 . Deverão vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda
Federal deverá ser feita através da Certidão de REGULARIDADE
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma
da Portaria Conjunta RIB/PGFN n" 1 .751, de 2 de outubro de

2014;
b) A comprovação de REGULAzuDADE para com a Fazenda
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de

Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão de regularidade.

10.5. Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, será constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'
14.133, de 2021 .

10.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que ímpeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇAO NORMATIVA N" 3, DE
26 DE ABRrL DE 2018).
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regtlanze
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
10.8. Não havendo regrlanzaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
10.8. 1 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
10.8.2 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAT.

11. EXrGÊNCTAS DE HABTLTTAÇÃO
I I . 1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.2. Habilitação jurídica:
11.3. NO CASO DE EMPRESARIO INDMDUAL: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
I1.4. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRJA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

4
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I
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectivasede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
I 1.5. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão
Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e

comprovação de eleição de seus administradores atuais;
I I.6. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os

atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos
aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação;
11.8. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACOES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrâdos pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;
1 1.9. NO CASO DE COOPERATM: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.

107 da Lei n' 5.764,de l97l ;

11.10. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDMDUAL - MEI: Certificado
da Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verifi cação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;

I I- 1 I. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou
do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da

lei.
I1.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
I l.13. Habilitação fiscal, social e trabalhista
I 1.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
I 1.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.
11.16. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
atraves da Certidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RIB/PGFN n" 1 .75 1 , de 2 de outubro de 2014;
11.17. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.18. A comprovação de RECULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.19. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF;
11.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de regularidade.

I 2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
12.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoajurídica ou do domicílio do empresário individual - Lei n' 14.133,
de 2021 , art. 69, caput, inciso II);



IGO
PII[,I.'DTT'I RÀ 

'Z

Citlade Feliz

12.2. Balartço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;
12.3. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de

empresas constituídas há menos de dois anosl
12.4 A avaliaçáo será apurada através da apresentação dos Índrces Liquidez Ceral (LG), maior
que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um
(>l), cumulativamente, a seguir definidos, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem

arredondamentos, A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço
Patrimonial, apresentado na forma da lei, Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser

apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes ibrmas: publicação

em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de cópia
autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão

apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da

licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG- Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC _Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.4. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão
354/2016-Plenário-TCU Súmula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.
b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, paÍa fazeÍ face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que l: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
pÍazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC, SG), o resultado ">1" é

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
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demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/201O-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

I3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1. Apresentação de no mínimo I (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da
proponente, comprovando a aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o obj eto desta contratação, ou com o item pertinente,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

l3.l.l. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

13.1.2- No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência
deste Edital, conforme o caso.

13. I .3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao
qual o atestado laz vinculaçào.
13. I .4. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filiat do fomecedor.
13.2. Prova de Inscrição da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Economia -
CORECOM.
13.3. Indicação de equipe técnica adequada e disponível para a realização do objeto da
licitação, composta por no mínimo 0l (um) profissional de nível superior, sendo cada um
deles devidamente registrado no Conselho Regional de Economia CORECOM.
13.3.1. O vínculo do responsável técnico com a licitante poderá ser comprovado do seguinte
modo:
a) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e

aditivos, se houver devidamente registrado(s) no órgão competente;
b) Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício atraves de cópia da "Ficha ou Livro
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste
certame, assinado com firma reconhecida de ambas as partes.

13.2. A proponente deverá DECLARAR:
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1'e no inciso III do aÍ. 5o da Constituição
Federal;
Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.13312021);
Não possui funcionario público no quadro societário da empresa;
Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nn 13.70912018;
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Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçôes impostas nele e êú sêus

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguÍados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório ;

Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n" 14.13312021).

DECLARA que o cálcuio do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitação e com os riscos atribuidos ao contratado.
13.3. A pÍoponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a

DECLARAÇÃO conforme Anexo do edital.

14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14. I As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso próprio
14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
a)Dotação em anexo.
14.3 A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Icó/Ce, 13 de Janeiro de 2025.

1e\

Franct
Secretário de A

acó Bezerra
inistração e Finanças

M(


